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pelo presente Termo de Contrato, regiclo pela Lei Federal n.o

l4.l33l1l e alterações posteriores, qLle entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE

cApELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurrídica de direito

púrblico interno, CNP.I sob o no I 9.'+98.28 I /000 | -82, cour

sede à Avenida Dezessete de Abril, n" 315,, Bairro: Centro,

Capela clo Alto Alegre, Bahia, neste ato l'epresentado pelo,

Sr.u Gabriela Almeida de Oliveira Argoloo Gestora do

Fundo doravante denominado

clo outro, a enlrpesa LILN{L
inscrito no CNiI'}J sob o nu

Residente à Rua Manoel Gonçalves, no

Alto Alegro, E,stado da Bahia, nesse

ato representado .u Zrhna Almeida Rios. portadora de

CPF no 552.324.425-20 e RG no 0268998507 SSP/BA,

clenominando-se a partir de agora CONTRATADO.

Resolvem finnar o presente Termo de Cotttrato, com base na

Dispensa de Licitáção nu 030/2021, regido no que couber

pela Lei Federal no 14.133121 e alterações subsequentes, e

pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRII/IEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado

para atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social e suas unidades"

conforme disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação no 030t2024, autorização contida

nos processo Administrativo de n, o+itzoz+, que independente de transcrição integram o

presente contrato, e Anexo Unico deste instrumento COntratual'

clÁusur,À sEGUNDa * Rnenlfis Dn-nxnciffiiÂo,' .:,i)t *

O presente contrato terá regime de execução do tipo parcelado, conforme ttecessiclade do uso dcr

servlço.

TMENTo vINCULATÓnro

o presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 04512024, Dispensa

cleLicitação n" 030/2024, e proposta conrercial apresentada pela CONTRA'IADA' que

indepenáente de transcrição iptegram este instrumento contratual.

cr-ÁUSUt A QUARTA - VALOR E CONDIÇOpS »n PAGAMENTO.

Pela perfbira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais ogndições

estipuladas neste instrumento, u iONfneTANTE, pagatâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 5.335,00 (Cinco mil trezentos e trinta e cinco reais)o sendo este' produto dos preços

unitários do item constante t10 anexo único deste instrumento.

PurrigrnÍo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

I

os serviços prestados, devendo a m ser devolvicla a CON'IRATADA, enr caso cle erro.
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parúgrafo segunclo: o pagamento fi9a condicionado à comprovação de que a GoNTRATADA

"n.oitru-.. 
ad"implente "f*"u 

regularidade fiscal, devendo ser comprovada media'te:

a)CertidãoConjuntadeDébitosrelativosaosTributosFederaiseáDividaAtivadaUnião,
expedida pelJ Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14'333121);

b) certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Econômica Federal' dentro do

seu prazo de validãde (Lei Federal n. 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

t2.440120 | | e t 4.333121);

d) Certidão Ne gativa de débitos,

localiza a sede da licitante, ou

e) Certidão Negativa de Debito

domicilio, dentro do

Mediante expresso

reajustados Pelo IPCA

emitida pela Secretaria

outro documento que o
de Tribr-rtação do Estado, no qual se

substitua legalmente.
Municipal, da sede da licitante oua

ao Consumidor

ter seus preços

pelo IBGE na data

a data de assinatura do

do pleito.

4.1 - os seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 04512024 e froposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável Jesignaoo pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual proced eráL à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro A prestação do objeto aqui registrado so se darir após aclotados, pelo

Município, todos os procecÍimentos previstos no aft. 140, inciso Il, da Lei n.o 14.133121

1.3 Ern caso de divergência entre a a Nota Fiscal/Fatura oLr entrc o objeto efetivamente

prestados, o F
1.4 - O prazo

contrato.

ornecedor será notificado para adoção das providências cabíveis.
de

para prestação dos

OSe

imediato? contados a partir da assinatura do termo
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser proÍrogado, quando solicitado pelo F-ornecedor e

desde que ocorra motivo justifioado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrúo, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anr"ral

crÁusurA NONA -DA§ GA&AItffi$S nXrCmas ,,,,; ,

Para este contrato não foram exigidas garantias. :

CLÁUSULA DÉCIMA _ OBRIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto cleste instrumento;

c) Efetuar os pagalnentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se,houver, por toclas as despesas decomentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados .diretamente à administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à conffatante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgcnte, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução clo contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/qu documentô§'exigidos pela Iegislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontr.ralidade da

entrega do material, providenciando sua imediata começão, sem ônus para o MLrnicípio;

0 Entregar os Bens/Servigos conforme definido em proposta comercial apresentacla e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quanclo necessária rnodificação no projeto ou das especificações do ob.ieto, por motivo
dev idarnente j u sti tl cado;

b) Para modificação do valor decorrente da

contratual até o limite permitido por lei
II - Por acordo, quando:

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

r.s00.0000
I .660.0000

| .661 .0000

33903900 - Outros

Serviços de Terceiros

- ,,Pessoa Ju ríd ica
:

:

071 I - Fundo
Municipal de

Assistência Social

20A2 - Manutenção dos Serviços
Tecnicos e Apoio Administrativo

Especial de Médio Complexidade
2037

203s -
2036 -

ou redução quantitativa do objeto
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

Uj Xecer.aria a moclificação de regime ou modo de execução, por verificação da

irradequação das condições originárias;
c) NeceÁsária a modificação da forma de pagamento, pôr motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

n1rior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em quatquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:
PurdgraÍo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceiÍar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrofo Segundoz A em prazo rnáximo de 20

dias, prorrogáveis por igual equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Conffato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

r.5ur.iáu dos prejuízos regularmerrte comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Purtigrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de forga maior, fique temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização.

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força rnaior,,o contralo será suspenso enquanto perdurarem os

Jeus efeitos, podendo qualquer das paftes propor,o.destrato, fioando o CON |RATANTE obrigado

ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados'

§ 2; ó CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésirno dia de atraso, sobre o valor da

parte dcl serviço não realizado
II. b,7 1S.t. décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequetúe ao trigésimo.
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§2o- A administração se reserva ao clireito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquei multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

àximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infiações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO rUIrrDAn{ENrO LEGAL E CASoS oMISSoS

O presente contrato rege-se Pe lo disposto nas Leis Feclerais no 14.133121 e suas alterações

posteriores, coltstitr-rindo ato j urídico paftes signatárias de direito adquirido

CLÁUST]LA DECIMA SEXTA - DA

O presente contrato passará a vigorat a ino em 3 111212024, podendo

ter seu prazo prorrogado de rlo 14.133121 e alterações posteriores.

clÁusul,A DECIMA sÉrrua * FISCAL Do coNTRATo
't.

Fica designado a Sr.u Juliany Pereira Lima, Matrícula no 200680, com o objetivo de

acompanhár, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo cotll aLei no 14.133121

clÁusur,a nÉcrvre oITAvA - Do Folg

Fica eleito o foro do Município de CZrpelá do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir.quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por êstarem justas e acertadas, subscrevem as partes o pr€sente 'Iermo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e forrna, dando"o como bom,o yalioso, na presença de duas testemunhas.

Capçlê do. Alto Alegre, Bahia, 13 de Maio de2024.

FUNDo rrnuNlffi crA socrAl,
Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

CONTRATANTE

7 , i, , , ,t i .*\\ :, , ,* . 1x{i tl'..)' :
ZILM'A ALMBIDA RIOS

Rep. legal. Sr.u Zilma Almeida Rios
CONTRATADO

'l-estemunhas:

CPF: p lLt 631? SS *1[ CPF: 06?. 'ÍíJ- 4J5 - 03

v
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R$ 3 50,00 R$ 1.050,00UND.a
JReinstalaÇão de Ar CondicionadoI

R$ 585,00UND. R$ 195,00Jde Ar2
R$ 1.200,00JND. R$ 400,00a

JRecarga de Gás em Ar Condicionado3

JND. R$ 500,00 R$ 2.500,0054 Instalação de ar condicionado
RS

ANEXO UNICO

\,

V.; UI\T V;..',TOTAL',oIIAlt{'T;, ,,,.. flNp,l,'t,,,ITENI .

VALORTOTAL
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RESUMO DO CONTRATO N'067 12024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE}'ICIA SOCIAL DE CAPELA DO

ALTO ALEGRE, Pessoa juríclica de direito publico interno, CNPJ sob o no t9 .498.281/0001 -

82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato representadcl pelo, Sr." Gabriela Almeida de oliveira Argolo, Gestora do

Fundo Municipal.
o no 37.977.955/0001-03,Contratado: ZILMA
Alegre, Estaclo da Bahia,

Residente à Rua Manoel
no552.324.425-20eRG

nesse ato representado Pe[a Sr.u

n" 0268998507 SSP/BA.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e

manutenção prevántiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para atenderem as

necessidádes ào Fundo Municipalde Assistência Social e suas unidades'

Fundamentação Legal: Art' 75 lnciso tI da Lei n" l:4'13312021'

valor do contrato: Rs 5.335,00 (cinco mil ffezentos e trinta e cinco reais)'

Data da Assinatura: l3 de Maio de2024.

Vigência: 31 de Dezembro de 2024.

\
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trEsuMo Do cof{TRATO l\',067 12024

(.r,rrtratanre: FUNDO MUNICIPAL DLI ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO AL-I'O ALEGRE, pessoa

.jii:i,lica de direito público interno, CNpJ sob o no 19.498.281/0001-82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315,

Ilrrirro: Cenlro. Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr.o Gabriela Almeida de Oliveira

Àr'galo, Gestora do Fundo Municipal'
ct,,rrratado: zlt,NiL ALMEIDA RIOS, inscrito no CNPJ sob o no 37.911.955t0001-03, Residente à Rua Manoel

(jrrrÇal'es, ,,260, centro, Capela do Alto Alegrc, Estado da Bahia, nesse ato representado pela Sr.u Zilma Almeida

It!r::i, porradora «le cPF n" 552.324.425-20 e RG n" 0268998507 SSP/BA.

O5.icto: Contrataçãro de empresa especiaiizada na prestação de selviços 
-de_instalação 

e rnanutenção preventiva e

c,.,ri"tiva em aparelhos de ar condicionado para atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Assistência social e

slr;i.; unidadcs.
Ii'irritlamentação Legal: Art, 75 Itlciso tl da Lcino 14.13312021

\ iiltir do Contrato: R$ 5.335,00 (Cinco rnil trezentos e trinta e ciuco reais).
liirta dâ Assinatura: l3 cle Maio de2024.

..+jiriC'rtcia: 3l de Dezerrbto de 2024.

\,, ,

itraÇi.] Joaquirn Machado, No '1 ;,0, 'l'' Anclar- Centro, oep: 44645-000, Fonelfax: {75} 3690-2222, E maii:prefeituradecapelA@fahoo.conl

1?

ryffie** riii:::r.

$mffimffiffi::,st,t 11,:il;i.t,lent0 pOde :i$r v*tiiic;.tdo n(j 0r-ldHi't)í;Ç elolrÔni0'3

i .llps :ii r r'{lÍ1p. 0i'!r. bri

,--r,:(iíicado <ic Registro de Pr.ogran"la§; d9 í-lot-r:pgtarjor * [rt'ocesso rt": BR 51 2017 000515-0 - lNPl

',,,-,i,,..ii;' ;:r: r.': ir :'.)\;rr1"'i:i:'r'i':'-(-;11 1'1:l:: ' ::^ll''í:i'r";ri' ffiir';':':':
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Séiretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonat

ceRnoÃo NEcATIVA oe oÉaros REI-ATtvos Aos rRlBuros FEDERAIS e n olvloa
ATIVA DAUN!ÃO

Nome: ZILMA ALiilElDA RIOS 55232tt42520
GNPJ : 37,977.9551000í.03

Ressalvado o direito de a Fazenda Naclonal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal (PGFN).

Esta certidáo ó válida para o estabelecimento matriz e sua§ filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situação do

sufelto pasãtro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÓes sociais previstas

naialÍneas'a'a'd'dopaÉgrafoúnicodoart.l1daLeino8.212,de24dejulhode1991.

A aceltação desta certidão está condicionada à verifioação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http //rfb.gov.b r> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Cerfldão emitida gratuitamente com bass na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014 '

Emitida às 11:32:29 do dia 0310512024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30t1012024.
Códlgo de controle da certidão: 7806.8273.9542.883D
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidaÉ este documento'

. .,,
t

a

['
J
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Ernissão: 03 10512024 l1:30

\,/

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emtüda pam os eÍettos doe arts. íí3 e íí4 da Le|3.950 de íí de dezembro de 1981 'Código
Trlbutário do Estâdo da Bahia)

Certidáo No: 202419311 38

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabllidade da pessoa física ou jurÍdica acima

idendflcada, relativas aos trlbutos adminisüados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitrcs que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida Em 03/05/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dlas, contado§ a partir da data de sua

emissão,

AUTENTTcIDADE DESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAs tNsPEToRtAs rezeuoÁnr
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:I/www.sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartáo originat de inscrição no CPF ou no CNPJ da

SeorctaÍia da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RAZÃO SOCIAL

ZILIIIA ALME TDA RIOS 55232442510

37,977 ,955/0001-03

CNPJINSCRçÃO ESTADUAL

169,147.109

Página I dç I Re [CcrtidaoN egativa. rpt



Consulta Regularidade do Enpregador
03/05/24, 1 1 :29
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CNIXN ECC)NíÔM IÇA FÉDERAL

Certifi cado de Regulari dade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

37 .977.955/0001-03

ZILMA ALMEIDA RIOS 55232442520

R MANOEL GONCALVES 260 / CENTRO / CAPETÂ DO ALTO ALEGRE /
BA / 44645-000

Endereço:

A Calro EconônÚca Federal, no uso da atribuiçã9 que lhe conferc o Art'

;; d. L.i 8o3e, d" il-d" rmio de 1990, certif"a--qu-11,:sta data' a

;;d;ã 
"airra 

ioeltiricada encont6-se em situação regular perante o

Ér,iOo de C;arantia do Terço de Seruico - FGTS'

o presente Certificado não servlrá de -pncva. 
contm cobrança de

ouaisouer débitos r"f","nt.i a contribuições e/ou encargos devidos,

deconentes das obrigações com o FGTS'

Valldade: 2 5l o4l 2024 a 24 A5 I 2024

CertlficaçãoNúmett:2024O425O759222L69LO26

Infornução obtida em 03/05/2024 11:29:18

A utllização deste certificado pal? os fins previstos. em Lei esta

con<tlclonadaaverifrcaçãodeautenticldadenositedaCaixa:
vnmr.caixa.gov.br

https ://cons ulta-crf .caixa.goy.br/cons uttacrf /page§/çon§uttaEÍnpregadorjsf
1t1
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cERTIDÃo NEGATIVA DE OÉBITOS TRABA,LHISTAS

Nome: ZILMA ALMEIDA RIOS 55232442520 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ t 37 .971 .955/ 0001-03
Certidão n" : 30808666/2024
Expediçâo: 03/05/2024t às 11:31:51
validade: 30/IO/2A24 LBO (cento e oitenta) dias'
de sua expedição'

conLados da data

certifica-se que zILlrA ALIIEIDA RIOS 55232442520 (MATRIZ E FI]'IAIS),
inscrito (a) no CNP,, sob o no 97 .977.955/OOO1-03, }rÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o L2'440/2017 e

13.461 /20L1 , e no Ato 01/2022 da CG.IT, de 2L de janeiro de 2022 ',

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa iurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condj-ciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www ' tst. j us.br) -

Certidão emitida gratuitamente.

INE'ORMAqÃO TMPORfÀlrrE
Do Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inClusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabatho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legaI, contiver força executiva-

..),.,i'.; :i.'.i,:r :,; i:: 1il.:Ig' i; r]1';.'.,; ; .:;j i'. il, i.'' i; I r.i:.:.;.l.-



râ MUNIcIpIo DE cAPEtA Do ALTo ALEGRE
FAzENot púBLrcA MuNlctPAL

Data lmpressão: 0310512024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000095t?024

Emlssão: 0310512024

Valldade: 01r08/2024

ztLttt A ALrttEtDA R OS 55232442520

CGA: 000.001'357/00r'56
CNPJ : 37.977.955Í0001 -03

CIVAE: 4729-6/99
RUA trt ANOEL GO Nç ALVES,260
LOJA
CENTRO

44il5-OOO. CAPEL/. DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO $GRADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NE§TE ónCÃO e,
RESSALVAOO O DIREITO DA FAZENDÂ PÚgL|ca.MuNIÇIPAL-DE INScREVER E coBRAR DIVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO. PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE. MANDANDO REVER
os REGtsTRos DA oÍuoe ATIvA tNScRrrA NESTA REpARTtçÃo, vERrFtcou.sE A tNExtsrÊucn oe
DÉBtros RELATtvos À nscntçÃo ActMA, E pARA coNSTAR, óereRutruet auE FossE ExtRRlon EsrR
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNANA ruULO E,STE DOCUMENTO
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